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REQUERIMENTO Nº _________/2024 

AUTORIA: Deputado Fábio Ramalho 
 
 

Senhor Presidente, 

      

REQUEIRO a Vossa Excelência, na forma regimental, após ouvido o 

Plenário, que seja encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao 

Excelentíssimo Senhor João Azevedo Lins Filho, Governador do Estado da 

Paraíba, a Sra. Renata Nóbrega, Secretária de Estado da Saúde, para que seja 

implantado um centro de atendimento e tratamento para pessoas com o 

transtorno do espectro autista (TEA) no município de Lagoa Seca/PB. 

      

JUSTIFICATIVA 

 A presente proposição visa sensibilizar o chefe do Executivo Estadual, 

através da Secretaria de Estado da Saúde, no sentido de viabilizar a 

implantação de um centro de atendimento e tratamento para pessoas com 

Transtorno do Espectro Autista – TEA no município de Lagoa Seca. 

 Mais de 5 mil pessoas já foram diagnosticadas com TEA no estado, e 

esse número está crescendo ainda mais. O tratamento é caro e a população 

em geral não tem condições de arcar com o pagamento, portanto, é dever do 

estado fornecer o atendimento necessário. 

 Desta feita, por entender que o presente requerimento apresenta 

conteúdo de suma relevância e de elevado alcance, esperamos o apoio dos 

Excelentíssimos Senhores Deputados (as) desta Casa Legislativa para que este 

requerimento de apelo seja aprovado pelo plenário.  

      

 
Plenário José Mariz 

João Pessoa, Paraíba, em 21 de Maio de 2024 
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